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PROJETO DE LEI Nº 3.060

 

 Segue o Projeto de Lei nº 3.060 para conhecimento.

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração
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PROJETO DE LEI Nº 3.060 

  Revoga a Lei nº 2.135, de 09 de dezembro de 2011. 

 

 

 

 

 

                                                 

 Artigo 1º. Fica revogada a Lei nº 2.135, de 09 de dezembro de 2011. 

 Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     -----oooOooo------ 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores: 

Visa o presente projeto de lei revogar a lei municipal nº 2135, de 09 de dezembro de 2011, uma 

vez que o benefício nela previsto passa a integrar aqueles da Resolução 337, de 06 de fevereiro 

de 2019, que dispõe sobre vale alimentação aos servidores do Legislativo. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2023. 

 

A Mesa da Câmara. 

 

 

DR. CLEBER BUENO DA SILVA 

Presidente 

     
 
 
ANAPAULA CASAMASSA DE LIMA               JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS 

                      1º Secretário                                                           2 º Secretário 

 

JOSÉ CARLOS RAIMUNDO 

Vice-Presidente 
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL-PR-DAF-CAJ - Chefia de Assuntos Jurídicos 

Data: 27/03/2023 às 15:26:35

 

Segue o Projeto de Lei nº 3.060 para parecer jurídico.

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL-PR-DAP - Diretoria de Assuntos Parlamentares 

Data: 27/03/2023 às 15:27:11

 

Segue o Projeto de Lei nº 3.060 para parecer jurídico

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração
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De: Suely V. - PL-PR-DAF-CAJ

Para: PL-PR-DAF-CA - Chefia de Administração 

Data: 28/03/2023 às 09:24:43

 

_

Suely Belonci Vellasco 

CHEFE DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Anexos:

Parecer_PL_3060.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Suely Belonci Vellasco 28/03/2023 09:24:57 1Doc SUELY BELONCI VELLASCO CPF 773.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcampolimpopaulista.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 

E982-DBC5-14A9-B9BE 

        5/12



 

 

PROJETO DE LEI 3.060 

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO 

AUTORIA: MESA DA CÂMARA 

 

 

Exmos. Srs. Vereadores: 

 

 

A Mesa da Câmara inicia o Projeto de Lei acima revogando a Lei nº 2.135, de 09 de 
dezembro de 2011. 

O objetivo é revogar a citada legislação, uma vez que o benefício previsto nessa norma, 

  acrescenta um peru na cesta básica dos funcionários da Câmara Municipal . 

Como a Proposta de alteração do montante  do vale alimentação prevê que no mês  de 
dezembro será acrescido o valor de R$ 100,00 (cem reais), encontra-se totalmente 
justificada esta iniciativa. 

O Projeto deverá seguir os trâmites normais do Regimento Interno e contar com os 
pareceres das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de Finanças, Contas e 
Orçamento. 

O mérito pertence ao Soberano Plenário. 

A matéria deverá , para aprovação, contar com o voto favorável da maioria (simples) dos 
Vereadores, estando presentes, no mínimo, a maioria absoluta, segundo disposições do 
art. 12 da Lei Orgânica do município e art. 186 do Regimento Interno. 

 

É o parecer. 

 

Sala das Sessões, 27 de março de 2023. 

 

                                                                   Suely Belonci Vellasco 

                                                                             advogada 
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL - Plenário 

Data: 25/04/2023 às 15:25:57

 

PROJETO APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO NA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 04/04/2023, POR UNANIMIDADE.

_

Heleni Eunice Geraldo 
chefia de administração
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL - Plenário 

Data: 25/04/2023 às 15:26:48

 

PROJETO APROVADO EM  2ª DISCUSSÃO NA 48ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/04/2023, POR UNANIMIDADE.

_

Heleni Eunice Geraldo 
chefia de administração
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL - Plenário 

Data: 25/04/2023 às 15:27:42

 

AUTÓGRAFO DO PROJETO ENCAMINHADO AO EXECUTIVO EM 25/04/2023.

AGUARDANDO SANÇÃO.

_

Heleni Eunice Geraldo 
chefia de administração
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL-PR-DAF-CA - Chefia de Administração 

Data: 18/07/2024 às 12:08:09

 

19/05/2023 - Lei promulgada pela Câmara sob nº 2;574

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração

Anexos:

LEI02574.pdf

        11/12



 LEI Nº 2.574, DE 19 DE MAIO DE 2023. 
 

Revoga a Lei nº 2.135, de 09 de dezembro de 2011. 

         

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI, COM FUNDAMENTO NO  ARTIGO 41, 
PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:  

 
                            

 

 

                       

                Artigo 1º. Fica revogada a Lei nº 2.135, de 09 de dezembro de 2011. 

               Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                  Sala Vereador André Zilioli, 19 de maio de 2023.    
 
 
 

CLEBER BUENO DA SILVA 
Presidente 

 
         
 

ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA 
1º Secretário 

 
 
 
 

         
         
               

                                  Publicada na Secretaria da Câmara Municipal  aos dezenove dias do mês 
de maio  do ano de dois mil e vinte e três. 
 

 
    

Felix Jodoval Gil Fernandes Junior 
Diretor de Administração e Finanças  
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